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EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Criação de cargos. Assuntos de interesse
local.

ANÁLISE PRELIMINAR

RELATÓRIO:

O Projeto em comento, cria cargos no quadro de servidores efetivos na Câmara
Municipal de Novo Hamburgo. Nada a opor quanto ao aspecto formal.

FUNDAMENTAÇÃO:

O PL em comento, enquadra-se nos aspectos de iniciativa, competência e
constitucionalidade. A partir disto, pode-se afIrmar que a proposta é juridicamente possível.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Assessoria entende que a proposlÇao apresentada, tem plenas
condições de prosperar, momento em que urge o encaminhamento da mesma ao Plenário desta
Casa .Legislativa para votação.

Novo Hamburgo, 08 de março de 2013.

~~
B~ler Moutinho

Assessoria de Comissões Permanentes

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


